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Resolve sobre a utilização do Monumento do Ypiranga 

0 dou lo i 1 B e r n a r d i n o de C a m p o s , pres idente do Es tado de São P a u l o , 

Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o do E s t a d o dec r e l ou e e u p ro 

m u l g o a le i seguinte : 

A r t i g o l . o 0 próprio do E s t a d o d e n o m i n a d o M o n u m e n t o do Y p i r a n g a , 

s i tuado n a c o l l i n a do m e s m o nome , será- u t i l i z ado nos t e r m o s da presente 

l e i . ' 

A r t i g o 2.° Nesse edifício será ins ta l l ado o M u s e u P a u l i s t a , c o m a orga 

nização l e g a l que lhe for d e t e r m i n a d a . 

A r t i g o 3.° P a r a el le serão t ranspor tados desde logo as collecções e 

objectos o ra existentes sob a guarda d a Commissâo G e o g r a p b i c a e Geológica 

do E s t a d o . 

. A r t i g o 4.» A s dependências não occupadas pelo M u s e u serão u t i l i zadas : 

§ l .o P e l o quadro de P e d r o Amér ico commemoratívo da Independên

c i a , e p o r outros de a s s u m p t o s de história pátria, adqu i r i dos o u of ferecidos 

ao E s t a d o . 

§ 2.° P o r estatuas, bustos ou retratos a oleo de cidadãos b r a z i l c i r o s 

que em qua lque r r a m o de ac t i v idade t e n h a m prestado incontestáveis s e r v i 

ços á P a t r i a e mereçam do E s t a d o a consagração de suas obras o u fe i tos 

a perpetuação d a s u a m e m o r i a . 

A r t i g o 5.o N o terreno pertencente ao edifício e no que fôr d e s a p r o 

p r i ado ou offerecido ao E s t a d o " p a r a este f im, estabelecer-se-á o p p o r t u n a -

mente u m j a r d i m botânico e zoológico, des t inado espec ia lmente aos es tudos 

e investigações dos pro fessores e a l u m n o s das escolas sc i en l i f i cas do E s t a d o . 

g único. E s s a oppor tun idade ficará de t e rm inada pe l a consignação d a 

respec t i va verba na l e i do orçamento. 

A r t i g o 6.o O G o v e r n o entrará e m accòrdo c o m a m u n i c i p a l i d a d e d e s t a 

cap i t a l pa ra a aber tura de u m a ou m a i s aven idas de communicação c o m o 

M o n u m e n t o , a s s i m como para m e l h o r a r o serviço de transportes p a r a 

aque l le b a i r r o . 

§ único. Den t r o da verba gera l de Obras P u b l i c a s do próximo e x e r 

cício, poderá o G o v e r n o a u x i l i a r a execução dos serviços re fer idos neste 

a r t i g o . 

A r t i g o 7.o F i c a m revogadas as disposições e m c o n t r a r i o . 

O secretar io de E s t a d o dos Negóc ios do In t e r i o r a s s im o faça e x e c u t a r . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , em v inte e seis de A g o s t o 

de m i l o i tocentos e noventa e 1res. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

D R . C E S Á R I O M O T T A J U N I O R . 

P u b l i c a d a na S e c r e t a r i a de E s t a d o dos Negócios do In te r i o r , a 26 d e 

Agos to de 1 8 9 3 . — O d i rec tor g e ra l , João de Souza Amaral Gurgel. 

CONGRESSO 

no 

ESTADO D E ' S . P A U L O 

S E N A D O 
tf®." sessão ordinária, em £4 de 

Jalil© de 1893 

PRESIDÊNCIA DO SR. E Z E Q U I E L RAMOS 

(Continuação) , 1 

O s i * . E z e q u i e l fitamos-.—Não se f a z en 
d o depender o e n c a m i n h a m e n t o do r eque r imen to 
de perdão do intermédio dd qua l que r auc to r idade , 
estava suben t end ido que elle s e r i a d i r ec tamente 
pa ra o poder competente . Não é necessário e x p l i 
car o que já é exp l i c i t o . 

N o r i . 1 do m e s m o ar t i go d i z o nobre s enado r : 
(£e) «Para o Congresso L e g i s l a t i v o do E s t a d o , nos 
c r i m e s de r e sponsab i l i dade , commet t idos por f u n c -
c i ona r i o s públicos esladaes o u municipaes». 

O SR. A N T O N I O M E R C A D O : — E x a c t a m e n t e , porque 
os que forem funec i onar i os públicos federaes não 
podem ser subme t l i dos ao conhec imen to do C o n 
gresso . 

O SR. E Z E Q U I E L R A M O S :—Haverá c r i m e de r e s 
ponsab i l i dade que não se j a c ommet t i do p o r f u n c -
c i ona r i o p u b l i c o ? S e m d u v i d a que não. 

O SR. A N T O N I O M E R C A D O : — E r a p rec i so d i z e r 
f unec i ona r i o s públicos para fazer ver que e ram os 
estadaes o u m u n i c i p a e s e não todos os f u n e c i o n a 
r ios públicos. 

N e s t a segunda par te , v. exc. p e r d o e - m e , não 
acho razoável a c ensura . 

O SR. E Z E Q U I E L R A M O S ' . — P o r t a n t o , f o r a m e m 
pregadas na lav ras e m d e m a z i a que d e s v i r t u a m a 
esthet ica da l e i . 

N o § único do m e s m o art igo d i z o nobre s e n a 
dor : (Le) «Não se cons ide ram f u n e c i o n a r i o s pú
b l i c o s , pa ra os effeitos deste ar t igo , os off leiaes e 
praças da força p o l i c i a l do Es tado e da p o l i c i a dos 
municípios» . 

Já tive oceasião de l e m b r a r ao nobre senador 
que pelo art . 36, n . 4, da Constituição, ao p r e s i 
dente compete p r o v e r os ca rgos públicos c i v i s e 
mi l i t a r es e mos t ra r que os offleiaes da força p u 
b l i c a e r a m funec i onar i os públicos. E ' o que se 
deduz das pa lav ras da Constituição, da indo l e d a s : 

funeções, po rque incontes tave lmente o o f f l c ia l dej 
p o l i c i a exerce u m a sòmma do pode r p u b l i c o , s u 
je i to pe los abusos ás penas pa ra os c r imes de 
responsab i l i dade . 

P o r t a n t o , eu ex t ranhava que o m e u co l l e ga v i e s 
se sustentar que não e r a m funec i onar i os públicos] 
os offleiaes m i l i t a r e s . | 

O SR. A N T O N I O M E R C A D O : — E u em aparte já ex
p l i q u e i e também da t r i b u n a para os effeitos desta 
le i . E r a u m a excessão, v. exc. pôde combate r essa 
excepção, mas achar que está m a l r ed i g i do , l o g i - . 
camente não. | 

O SR. E Z E Q U I E L R A M O S : — M o s t r e i m a i s que si< 
nós perscrutássemos o espírito que d o m i n o u o l e 
g i s l ador cons t i tu in te , havíamos de r e conhece r a ' 
necess idade de es tarem submet t idos os offleiaes d a . 
força p u b l i c a , quando s o l i c i t a m o perdão o u c o m -
mutação da pena ao Congresso . 

P o i s , sendo agentes do poder p u b l i c o . . . 

O SR. A N T O N I O M E R C A D O : — E ' u m modo de 
aprec iar de v . exc. 

O SR. E Z E Q U I E L R A M O S : — . . . e os que m a i s d i r e 
c tamente r ecebem as suggestões deste poder , aque l -
les que são encarregados da execução de suas o r 
dens, podem p ra t i ca r factos tão -extraordinários, 
de l ic tos e violências, que era p r e c i s o a r r eda l -os da 
protecção do poder quando se achassem p u n i d o s , 
af im de não se r em abso l v idos pelo perdão. 

O SR. A N T O N I O M E R C A D O : — P o i s s i es tavam p u 
n i d o s . . . . 

O SR. E Z E Q U I E L R A M O S : — E r a m i s t e r que o p o 
der execut i vo , que armasse o braço do o f f l c ia l pu
b l i co ,ria p r a t i c a de violências, não est ivesse t a m 
bém armado do poder de pe rdoa r . 

M o s t r e i que a Constituição, su je i tando áo c o 
nhec imen to do Congresso todas as penas impostas 
por c r imes de responsab i l i dade , t i ve e m vista este 
sa lutar p r i n c i p i o : afastar á oceasião de o chefe do 
poder execut ixo sugges t i ona r pensamentos c r i m i n o -

'sos nos funec i ona r i o s , que e r a m de sua nomeação, 
' que es tavam suje i tos á sua o r d e m , e depois os ! i -
j v r a r das pena l idades por m e i o do perdão. 

I C o m esta m e d i d a p r o c u r a m o s estabelecer u m p a 
rade i r o con t ra os abusos que f o r am pra t i cados n o 
r e g i m e n passado , no domínio das duas m o n a r c h i a s , 
em que a i n f l u e n c i a o f f l c ia l por vezes se fez exe r 
c i ta r ma le f i camente c on t ra as l iberdades p u b l i c a s 
por m e i o dos agentes do f u n e c i o n a l i s m o , e e s t a 
in f luenc i a v i n h a m a i s ta rde c o b r i r c om o m a n t o 
protector do perdão e da commutação das penas 
os homens que ass im se d e s m a n d a v a m . 

O SR. A N T O N I O M E R C A D O :—Não conheço n e n h u m 
exemplo d i sso . 

O SR. E Z E Q U I E L R A M O S : — E s t e p r i n c i p i o tão s a 
lu t a r , que a Constituição p r o c u r o u r e s g u a r d a r c o m o 
condição de ga ran t i a das l i b e rdades p u b l i c a s , f o i 
atacado pelo paragrapho único do art. 2.°, q u a n d o 
dec l a ra que os offleiaes m i l i t a r e s não são f u n e c i o 
nar ios públicos. 

O s n . ANTONIO M E R C A D O : — N ã o fo i tal a t a cado . 
O s n . E Z E Q U I E L J R A M O S : — P e l a Constituição os of f l 

eiaes m i l i t a r e s são cons iderados funec i onar i os pú
b l i c o s ; O nobre senador d i z : para os effeitos des ta 
l e i , esses off leiaes não são funec i ona r i o s púb l i cos ; 
não ha contradicção m a i s man i f e s ta ! 

O s n . A N T O N I O M E R C A D O : — A Constituição não 
desce a essas m i n u d e n c i a s ; não d i z q u e m é e 
quem não é funec i onar i o p u b l i c o . E ' questão m u i 
to difTicil d e t e rm inar q u e m é empregado- e q u e m é 
f u n e c i o n a r i o . . . 

O SR. P A U L O E G Y D I O : — . . . a s s i m c o m o saber q u a e * 
os c r imes de r e sponsab i l i dade e quaes não. 

O SR. E Z E Q U I E L R A M O S : — O nobre senador , r e s 
pondendo ás m i n h a s considerações, a es ta par te 
ace rescen tou , po r u m a filiação de idéas, qué achou, 
conven iente estabelecer , que i a tocar n u m p o n t o 
que não t i nha s ido d i s cu t i do na t r i b u n a , m a s q u e 
se r e l a c i o n a v a i n t imamen t e c o m esta matéria : e r a 
a opinião p o r m i m man i f e s t ada a respe i to do i n 
dul to das praças p o l i c i a e s . 

S i não tratássemos n a q u c l l a l i n h a de l ea ldade 
c o m am i go d i s t ine to , m e u esp i r i to pod ia achar -se 
de sobre -av iso , vendo na argumentação u m a m e 
d ida pa ra c o l h e r - m e e m posição esquerda deante 
do poder p u b l i c o do E s t a d o . 

O SR. A N T O N I O M E R C A D O :—Perdão, v . exc. não 
o p o d i a suppo r , po rque eu disse que o nobre s e n a 
dor entend ia que a a m n i s t i a era o m e s m o que o 
i n d u l t o . Não desc i a factos ; quando tratei de f a 
ctos f o i po r m i n h a con ta . 


